
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

LEI MUNICIPAL N". 2.209, DE 03 DE JUNHO DE 2020,

DENOMINA DE ESTRADA MUNICIPAL
sÍrto sANTos, LocALIZADA EM
ARAGUAYA, NESTE MUNICIPIO.

o PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO oo gspnÍro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. l" Fica, por esta Lei, denominada de "Estrada Municipal Sítio Santos", a estrada

municipal que tern início na entrada localizada ao lado direito da Rodovia Gabriel Bravirn
Canella, sentido Araguaya a São Bento de Araguaya, estendendo-se até a enftada do Sítio

Santos, localizado em Araguaya, nesta Municipalidade.

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 03 de Junho de2020
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